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ANA NUBlA MACEDO COELHÕ SOAR 
CNP3 n 30 710 0980001-31 

RUA SINVAL LACERDA, N' 23- BAIRRO CENTRO - CEP 63-210 000- MAURI TICE 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01482024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 000452024 
COM BASE NO ART. N' 75, INCISO II da Lei 14 1337021 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

CNPJIMF n' 30 710.098'0001-31 

ENDEREÇO: Rua Sinval Lacerda, N° 23 — Bairro Centro — CEP 63-210 000 — Mauntt!CE. 

OBJETO: Credenc amento de pessoas Jur dicas para postenor contratação, mediante documentação. para prestação de 
serviços especializados na area de saude cam atendimento a novel ambulatonai em consultas DERMATOLOGICAS, na 
POLICLINICA, atendendo as necessidades do Murnc pto de PiancoiP8. referente ao CREDENCIAMENTO 00812024. 

REM Dsscrfminaçáo QuanlÍdadal unidade Ms 
Cuantidads 

Anual 
RI Valor Ty Ri Valor ' 

Unitário Msnsai ~ 
Ri Valor Tolyl (Em 

OS mssssl 
1 Dermat_iagista J Consulta 100 500 Rá 223.331 RI 21333,33 ; Rá 111 666,67 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA 22 333,33 (vinte e dois mil trezentos e trinta e trés reais e tnnta e três 

centavos) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 111 666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e sete centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item o preço, estabelecidos no Edital 

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos anexos, bem 
como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de 
forma incondicional sem nenhum questionamento. 
Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso credenciamento 

l ^ 
C ) 

\/ An. N bia Mácedo Coelho Soares 
CPF n' 041.563.423-79 

PIANCOJPB, 31 de julho de 2024 

Scanned with CamScanner 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: D177.363C.A355.C01F.5355.4EA6.F3B1.9A0E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: NEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, serviços especializados para 

consultas, na POLICLÍNICA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 

PÚBLICA. Artigo 74, IV, da Lei n° 

14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 

seu art. 53, § 1O .

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00045/2024. 

administrativo: 0146/2024. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação, para prestação de 

serviços especializados na área de saúde com atendimento a 

nível ambulatorial em consultas DERMATOLOGICAS, na 
POLICLÏNICA, atendendo as necessidades do Município de 

Piancó/PB, referente ao CREDENCIAMENTO 008/2024. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Saúde requerer a 

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 

os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 

INCISO IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

IL DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 

inciso XXI do art. 37 dam Carta Magna. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: E4DE.E5EF.6F9E.F234.357B.3456.AAC3.E066. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 
das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI 
do art. 37 da Carta Magna. 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

que possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casosde: 

• •) 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credendamento; 

7. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

8. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23desta Lei; 
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eleÍrõnicooficial. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: E4DE.E5EF.6F9E.F234.357B.3456.AAC3.E066. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

9. O inciso III cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

10. Especificamente sobre a contratação direta de pessoa jurídica com fulcro 

no art. 72, III, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico corrobora acerca da 

legalidade do presente processo de inexigibilidade licitatória n° 00045/2024, que 

tem como escopo a contratação de profissionais médicos especializados na área 

de saúde para consultas, na POLICLÍNICA até dezembro de 2024, com a 

finalidade de que haja um fluxo de atendimento contínuo, evitando com isso 

falhas nos atendimentos aos munícipes. 

11. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

12. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

13. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

1...I 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínimanecessária;(grifei) 

14. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 

habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II- técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV- econômico--financeira. 

1 
.. ~--
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

15. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 
deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 
pretende dela contratar. 

16. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 
fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

HI - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

17. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 

previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 

juntados ao processo em questão. 

18. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafo único, da Lei n. 14.133/2 1) . 

19. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único) . 
~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

20. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

21. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 

rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 

licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 

14.133/2O21. 

22. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

23. do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos 

económico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão 

adotada. 

Remeto a solicitação em tela, instruída de todas as informações e 

elementos correspondentes, ao Setor de Licitação, para a formalização do 

referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 06 de agosto de 2024. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: E4DE.E5EF.6F9E.F234.357B.3456.AAC3.E066. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Rua 9 de fevereiro, n° 145- centro - Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

Piancó— PB, 01 de agosto de 2024. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas DERMATOLOGICAS, na POLICLÍNICA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, referente 
ao CREDENCIAMENTO 008/2024. 

Considerando as informações trazidas a este gabinete pelo Sr. 
Secretário de Saúde deste Município, assim como a sua devida 
justificativa, aprovo as especificações dos itens e AUTORIZO ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Comissão de Licitação, visando o início do processo, assim como para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 06/2024, 02 de janeiro de 2024, nomeando a 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, a qual será anexada a 
este processo. 

Atenciosamente; 

Daniel Galdlnó de Araújo Pereira 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 6F3C.2E9F.633F.1AE0.4D53.46CB.412D.1FCB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

~ CO TACÃO DE PR ECOS 

NOME:  Ú 7í f,. f &)A'C~S~S c_.- et_i'.*híe~S GSgGc;AL- .&S C' - 9~ 

ENDEREÇO:  i t//A- , Cv-9..~ , S N~ ?i'ò.rGo`-ç3 

CNPJ/CPF:  . g E $ ~( (, s¡ c3 o~ ( - 6 k   FONE:  3 1 ~J I 3135 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 
por vagas / Ano 

R$ Valor por 
Consulta R$ Valor Total 

1 Dermatologista Consulta 100 600 15tJ100 90, Oap~ 00 

Data:  ,f / c6 / Q9 

,~. Ç j~ 
Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 41.8 .463/IN 01 CAS64 
LABORATO 
ESPECIALIZADAS LACE LTDA 

RUA: EI.MI LEITE DE AZEVEDO, SAT CENTRO 
CEP: 58765-000 PIANCÓ - PB. 

Validade da Proposta: ; 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
Estimativa da despesa. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145— Centro — Plancó •PB 

CNP2 04.148.727/0001.45 

~ COT~AO"bI

NOM BARBARA SIJZANA TAVARES AWES DA SILVA REGINATO 

END ì RIJA ANTÕN1O RABEIO JÚNIOR 161 

CNP.48 463.33710001.81 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

fEM Profissional Unidade 
Quaret Da Consultas 

por vagas 1 MIk 
Quanl. oa Consultas por 

vagas (Ano 
Ri Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

I Dermatologista Consuta 100 600 RS 120.00 RS 12.000.00 

Data: 11/06/2024 

( :•'' - 

nimbo e Msinatura 

~ 

Validade da Proposta: 60 dias 

Scanned with CamScanner 
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CLÍNICA DE NEUROLOGIA, REUMATOLOGIA E DERMATOLOGIA 

VALORES DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NEUREDERM 

DERMATOLOGIA R$: 400,00 

NEUROLOGIA R$: 400,00 

REUMATOLOGIA R$: 400,00 

 ;<-•-. ~*•~s~----'—..~---W 

DATA: 1010612024 

Validade: 60 dias 

w~ 

NEUREDERM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CN PJ: 24.055.31210001-$9 

RUA BOSSUET WANDERLEY. 411 1 CENTRO PATOS-PB_ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde j 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, na POLICLÍNICA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, 
em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

3D0 ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 

de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 

e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como o Decreto Municipal 
00/2024; 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitat" ío, çomo a busca 

pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípi s basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos Especialistas 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Item Profissional Unidade 
Medida 

Quant. 
Vagas 

Qtde. 
ConsultaslMis 

Quant. 
Consultas/ano 

Valor por 
Consulta 

Valor Total 
(em 05 meses) 

01 Dermatologista consulta 1 100 500 R$233,33 R$ 111.666,67 

TOTAL (TABELA 01) R$111.666,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos) 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa de Preços que verificou 

que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA DE SAÚDE - 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 

designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órg" / tidac~e). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e manti ,6 dispo ição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, ntendo 'er ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo er~i vigt qte isto, 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
Estimativa da despesa. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

além de respaldo 
Pública. 

Sugerimos ainda, 
para a elaboração 

~ 

por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 

que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
de parecer sobre • - - - o. 

Piancó/PB, 15 de julho de 2024. 

léháfd Gbmés da Silva 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
Estimativa da despesa. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE Piancó-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Ruclenato Gomes da Silva - Secretário de Saúde 

1. OBJETO 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatonal em 
consultas DERMATOLOGICAS, na POLICLINICA, atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB. 
Com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O 
CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a abertura do Edital de 
Credenciamento de pessoas jurídicas para "prestação de serviços médicos, com fulcro 
nos Artigos 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, 
Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro 
de 2016, tal como a Lei Orgânica do Município N° 1561/2024. O "documento de 
formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Saúde. Após 
esse documento será juntado Termo referencial, e quando for necessário o Estudo 
Técnico preliminar e Análise de Risco, nos termos do At. 4°, inciso Ill do Decreto 
Municipal n° 02/2024. 

Com efeito, sugerimos a contratação direta destes profissionais mediante processo 
licitatório de inexigibilidade, sob as regras da Lei n. ° 14.133/2021, sendo admitido o 
procedimento de Credenciamento para a contratação destes profissionais, devidamente 
verificada a impossibilidade de competição para a seleção dos prestadores de serviços na 
área da saúde. 

Considerando que presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas 
voltadas para o benefício de sua população, com a construção de políticas setoriais e 
intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e e 
com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não 
responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que n 
sendo realizado por empresas credenciadas. 

onância 
me das 
nto vem 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 780F.FC32.2A12.C8D8.5D76.3A1E.52D3.F47A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos 
no inciso XXI I I e suas alíneas, do artigo E° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os 

requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de 

Credenciamento. 

Piancá/PB, 15 de julho de 2024. 

clenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 780F.FC32.2A12.C8D8.5D76.3A1E.52D3.F47A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, na POLICLÍNICA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, 
em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

3DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como o Decreto Municipal 
00/2024; 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitat" ío, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípi s bailares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01 — Médicos Especialistas 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 780F.FC32.2A12.C8D8.5D76.3A1E.52D3.F47A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Item Profissional Unidade 
Medida 

Quant. 
Vagas 

Qtde. 
ConsultaslMês 

Quant. 
Consultaslano 

Valor por 
Consulta 

Valor Total 
(em 05 meses) 

01 Dermatologista Consulta 1 100 500 R$233,33 R$ 111.666,67 

TOTAL (TABELA 01) R$111.666,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos) 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa de Preços que verificou 

que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA DE SAÚDE - 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 

Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 

designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órg~6/,ntidac~e). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e manti disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, nteno per ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo er vi$t qúe isto, 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 780F.FC32.2A12.C8D8.5D76.3A1E.52D3.F47A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

além de respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 
Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre .. - o. 

Piancó/PB, 15 de julho de 2024. 

A lélha'tTo Gomés da Silva 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 780F.FC32.2A12.C8D8.5D76.3A1E.52D3.F47A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

~ CO TACÃO DE PR ECOS 

NOME:  Ú 7í f,. f &)A'C~S~S c_.- et_i'.*híe~S GSgGc;AL- .&S C' - 9~ 

ENDEREÇO:  i t//A- , Cv-9..~ , S N~ ?i'ò.rGo`-ç3 

CNPJ/CPF:  . g E $ ~( (, s¡ c3 o~ ( - 6 k   FONE:  3 1 ~J I 3135 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 
por vagas / Ano 

R$ Valor por 
Consulta R$ Valor Total 

1 Dermatologista Consulta 100 600 15tJ100 90, Oap~ 00 

Data:  ,f / c6 / Q9 

,~. Ç j~ 
Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 41.8 .463/IN 01 CAS64 
LABORATO 
ESPECIALIZADAS LACE LTDA 

RUA: EI.MI LEITE DE AZEVEDO, SAT CENTRO 
CEP: 58765-000 PIANCÓ - PB. 

Validade da Proposta: ; 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
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ESTADO DA PARAI BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145— Centro — Plancó •PB 

CNP2 04.148.727/0001.45 

~ COT~AO"bI

NOM BARBARA SIJZANA TAVARES AWES DA SILVA REGINATO 

END ì RIJA ANTÕN1O RABEIO JÚNIOR 161 

CNP.48 463.33710001.81 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

fEM Profissional Unidade 
Quaret Da Consultas 

por vagas 1 MIk 
Quanl. oa Consultas por 

vagas (Ano 
Ri Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

I Dermatologista Consuta 100 600 RS 120.00 RS 12.000.00 

Data: 11/06/2024 

( :•'' - 

nimbo e Msinatura 

~ 

Validade da Proposta: 60 dias 

Scanned with CamScanner 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
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CLÍNICA DE NEUROLOGIA, REUMATOLOGIA E DERMATOLOGIA 

VALORES DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NEUREDERM 

DERMATOLOGIA R$: 400,00 

NEUROLOGIA R$: 400,00 

REUMATOLOGIA R$: 400,00 

 ;<-•-. ~*•~s~----'—..~---W 

DATA: 1010612024 

Validade: 60 dias 

w~ 

NEUREDERM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CN PJ: 24.055.31210001-$9 

RUA BOSSUET WANDERLEY. 411 1 CENTRO PATOS-PB_ 

Scanned with CamScanner 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde j 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, na POLICLÍNICA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, 
em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

3D0 ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 

de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 

e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como o Decreto Municipal 
00/2024; 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitat" ío, çomo a busca 

pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípi s basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos Especialistas 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Item Profissional Unidade 
Medida 

Quant. 
Vagas 

Qtde. 
ConsultaslMis 

Quant. 
Consultas/ano 

Valor por 
Consulta 

Valor Total 
(em 05 meses) 

01 Dermatologista consulta 1 100 500 R$233,33 R$ 111.666,67 

TOTAL (TABELA 01) R$111.666,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos) 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa de Preços que verificou 

que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA DE SAÚDE - 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 
valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 

designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órg" / tidac~e). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e manti ,6 dispo ição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, ntendo 'er ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo er~i vigt qte isto, 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 8D04.51B9.5F02.C114.6501.249E.9AF9.46D4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

além de respaldo 
Pública. 

Sugerimos ainda, 
para a elaboração 

~ 

por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 

que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
de parecer sobre • - - - o. 

Piancó/PB, 15 de julho de 2024. 

léháfd Gbmés da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
RUA 9 DE FEVEREIRO, N° 20 - CENTRO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00146/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 00045/2024 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante 
documentação, para prestação de serviços especializados na área de saúde com 
atendimento a nível ambulatorial em consultas DERMATOLOGICAS, na POLICLÍNICA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, referente ao CREDENCIAMENTO 
008/2024. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legal o 
Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a 
Lei n°1561/2O24O Decreto Municipal 03/2024. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de referência, 
bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor preço bem 
como a juntada de documentação que atenda aos requisitos do edital, encontrando-se apta 
para o executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de INEXIGIBIIDADE 
fundamentada no art. 74, IV Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não 
havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do procedimento licitatório, 
além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível 
e com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente contratação já 
se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, apresento a 
justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se fizeram 
necessárias. 

Piancó- PB, 05 de agosto de 2024. 

k -~ -~ 
A MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, na POLICLINICA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, 
em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

3D0 ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como o Decreto Municipal 
00/2024; 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitat" io, Gomo a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípi s basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01 - Médicos Especialistas 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Item Profissional Unidade. 
Medida 

Quant. 
Vagas 

Qtde. 
ConsultaslMés 

Quant. 
Consultas/ano 

Valor por 
Consulta 

Valor Total 
(em 05 meses) 

01 Dermatologista Consulta 1 100 500 R$ 233,33 R$ 111.666,67 

TOTAL (TABELA 01) R$111.666,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos) 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa de Preços que verificou 

que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA DE SAÚDE - 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 

o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 

valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 

designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órg" / tidac~e). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e manti  coAdispo ição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, ntendo er ela 

sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo er v $ c~ ie isto, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

além de respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 
Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre g,as~tto. 

Piancó/PB, 15 de julho de 2024. 

r-• /Jpsé R It ë i fõ Gomés da Silva 
Secretário de Saúde 

~ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/08/2024 às 10:46:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98002/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00045/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 08/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 111.666,67
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas
DERMATOLOGICAS, na POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, referente ao
CREDENCIAMENTO 008/2024.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 111.666,67
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.710.098/0001-31
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e4dee5ef6f9ef234357b3456aac3e066

Autorização da autoridade competente Sim 6f3c2e9f633f1ae04d5346cb412d1fcb

Estimativa da despesa Sim 8d0451b95f02c1146501249e9af946d4

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 780ffc322a12c8d85d763a1e52d3f47a

Justificativa de preço Sim 8d0451b95f02c1146501249e9af946d4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 43686c86d800f59788c08a7ee91daf67

Previsão Orçamentária Sim 6d824d2dcefbb46973eea1df8eedcd4f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ANA NUBIA MACEDO COELHO
SOARES - ME

Sim d177363ca355c01f53554ea6f3b19a0e

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: FFDC.D94C.771E.0D3A.5493.71BE.038C.059C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:46. Responsável: tramita.

30

30



João Pessoa, 22 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 

Rua Valdemar Costa Filho, N° 145 - Centro 
CNP] 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

CONTRATO N° 03.046/2024 

CREDENCIAMENTO N3 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0146/2024 INEXIGIBILIDADE N° 00045/2024 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o 
n° 09.148.727/0001-95, com sede na Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, CEP 58.765-000, 
Mun►cipio de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. DANIEL 
GALDINO DE ARAUJO PEREIRA, bras leiro, casado, domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, inscrita 
no CNP) n° 30.710.098/0001-31, com sede na Rua Sinval Lacerda, N° 23 - Bairro: Centro -
CEP: 63-210.000 - Mauriti/CE, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO n° 008/2024, com base no art. 14, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e 
mediante as seguintes cláusulase condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto do presente Contrato é Credenciamento de pessoas Jurídicas para 
posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas DERMATOLOGICAS, na POLICLÍNICA, 

atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, referente ao 
CREDENCIAMENTO 008/2024, conforme tabela abaixo: 

2 TABELA 01— Consultas 
r f - 
ITEM ! Dssc iminnç. o 

1 De^r.atoiog~sta 

 1 
Unidade 

fQuantidadº1 Quantldada RS Valor RS Valor RS Valor Total ~ 
AAas j Anual Unitário Mensai t (Em 05 msses) i 

t 
j Co')su.`ta 100 ~ 500 L RS 223,33 R$22.333,33 R; 111.666,67 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Piancó. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 05 meses, contados da assinatura deste instrumento a:é 
31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis na 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Bás.co, 
anexo a este Contrato. 
MATRIZ Gr" RISCO: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continu Gade 
dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
f) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
g) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
h) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejud quem a continuidade dos 
serviços; 
i) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, 
acabamentos eutilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
j) Vícios venficados nos serviços; 
k) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
I) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
m) Anulação do contrato por natureza diversa; 
n) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscal►zadores. 
o) Constituem nscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio económico-financeiro: 
p) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLAUSULA QUINTA. PREÇO 
5.1. O Valor Total da Contratação é de R$ 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáve►s no prazo de um ano contado ca 
data do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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ESTADO DA PARAIDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vic►os, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele subst►tuido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obrigações pelo 
Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efe►to de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0
14.133, de 2021; 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocclo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económ;co-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração dedescumpr►mento de cláusulas contratuais. 
n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, 
~2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Fornecer por escnto as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados. 

r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providénciascabiveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução docontrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
II) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supenor (art. 

137, II); 

III) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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IV) Reparar, corrigir, remover, reconstru?r ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defe?tos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qua'quer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
VI) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da imposs,b~lidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
VII) Não contratar, durante a vigência do contrato, cõnjuge, companheiro ou parente em unha rata, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 
VIII) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Segundade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tnbutos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e S) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
XI) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidro 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplénaa não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
XII) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
XIII) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus propostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
XIV) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
XV) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
XVI) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código da 
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o 
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XVII) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças necessárias nos serviços solicitados; 
XVIII) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
XIX) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
XX) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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XXI) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, ccrn a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
aarágra`o ún cc); 
XXII) Guardar s eilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
XXIII) Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varsáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei n° 14.133, de 2021; 
XXIV Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
XXV) Apresentar os empregados devidamente identificados. 
XXVI) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
XXVII) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
XXVIII) Instru r seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
XXX) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
XXXI) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
XXXII) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
XXXIII) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
XXXIV) Obter )unto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidas somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabil►dadesdecorrentes da LGPD. 
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O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoas para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoas, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

r— garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII e XIII) 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. -
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecucão total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'c" e'd" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Dedaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas " e", T I  "g" e h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', c" e 
'd", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valordo Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
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der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecuçào total do contrato; 
ense;ar o retardamento da execução ou da entrega do ob;eto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei no 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14. 133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente noprazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de2021). 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da lei n° 14.133, de 2021) 
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As sanções de impedimento de I:citar e contratar e declaração de ►nidoneidade para licitar ou 
contratar sãopassiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Os déb+tos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os crcditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, anda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo paraalteração subjetiva. 
0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício, por conta da dotação: Convênio 

082/2023 - 02.100 - 10 302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apost~lamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

~ 
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16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, decontratação e de execução do objeto contratual. 
16.2. Para os propós tos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem cem o ob;etivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) "prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
b) "prática colusivas esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
c) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propnedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
d) 'prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respect►vo sítio oficial na Internet, ematenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 Compreendem os serviços a serem prestados: 

! 
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A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário para a 
operacionahzação da prestação dos serv;ços espec `nados mediante demanda de Secretaria de 
Saúde; 
0 atendimento aos usuários que buscam a POLICUMCA em demanda espontânea, tanto adulto corno 
ped►atrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde e realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o 
Procedimento Operacional Padrão do Municipa de Piancó; 
Realizar consultas, consultas clincos, solicitar consultas subsidiários, analisar e interpretar seus 
resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clinica 
verificada e emitir atestado médico quando houver necessidade, conforme protocolos cl~nicos 
vigentes; 
Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na 
POLICUNICA, para suporte básico e avançado de vida; 
Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU 192 e 
fazer contato com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a 
contUnu,dade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar 
registros adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos 
para serviço de verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades 
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 
As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago 
apenas o valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de 
Referência. 
Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados 
diretamenteao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Contratante. 
O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de laudos e/ou consultas 
efetivamente executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de 
frequência de ponto biométrico dos prestadores deserviço; 
A remuneração será realizada com base no número de laudos e/ou consultas realizados pelos 
profissionais no mês em questão. 0 prestador será informado do valor a ser recebido e deverá 
entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela 
Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, 

seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento 
requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim 
sucessivamente; 
Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada 
prioridade à ordem crescente de data e hora protocotização dos documentos; 
A cada serviço solicitado, o responsável da Secretana de Saúde atualizará a sequência de 

~ ~ 
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ESTADO DA PARAIE3A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CREDENCIADOS, passando para o final da "fila" o CREDENCIADO que acabou de receber 
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como ulamO na (Ia atualizada no rrorrento 
da publicação de seu credenciamento. 
A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Municlpio, a relação 
de CREDENCIADOS e a respectiva classificação. Vigésima; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO (art. 92, §1°) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de P'ancó-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei nfl 14.133/21. 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
para que produza todos os efe tos legais e resultantes de direito. 

Pia ncó- PB, 09 de agosto de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

4 i ç l _ 

ANA'NUBIA M CEDO COELHO SOARES 
CNP) n° 30.710.098/0001-31 

CONTRATADA 

Tes ,- unhas: . 
1.  Ze~ 

CPF:  .6~ •~1i .G~ CPF O-.3 -€,t ~I' 1C 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A — 10 andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

d,.. ~. 
Datje*Galdino Áraújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n°384177. publicada no DOEI PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXIV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2024. 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munic,pTem 02d~ejdne~o de 2024. 

4- "-

Dan aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA N°06/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgânica do Municipio de 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicas responsáveis pela 

condução de processos de Licitação e contratação direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e 

julgamento dos Processos Licitatórios, nos termos do art. 8° da 

Lei 14.133/2021. 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Bruna Manha Pereira Queiroz Nunes —

Servidora Efetiva. 

TI. EQUIPE DE APOIO: 

Amónia Regina Barbosa Cabral — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comissionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Comissionada. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

PianyB, 02 dejaneir4e 024. 

I Galdino dtjo Pereira 

refeito Municipal de Piancó 

4 
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Diblo 0191dd João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024 33 

DEIRO FILHO CONSTRUCOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS: A. A. 
LIMA LIDA; AJCL CONSTRUCOES EIRELI; APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; D K 
CONSTRUCOES LIDA; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRU-
CAO LIDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLU LIDA; JMSV CONSTRUCOES LTDA; PONTES 
CONSTRUTORAE SERVICOS L'fDA;PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI: 
SQUADRO SERVICOS EM ENGENHARIA E LOCACOES LIDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 10/01/2024, às 11:30 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidasjunto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/'4 - Centro -Algodão de Jandaira - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017@gmaiLcom. 

Algodão de landaira - PB, 03 de Janeiro de 2024 
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

~ LICITAÇÃO 

,wRr~ei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00011/2023, para o dia 12 de Janeiro de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 12 
de Janeiro de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DE Informações: des 07:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Jose Rodrigues Coara, 53 -Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 
Telefone: (083) 3387-1066.E-mail: licimcao(rillagoaderoca.pb.gov.br. 
Site: www.portaldecomprsspublicas.com.br 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 02 de Janeiro de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

ATOS DO P EXECUTIVO'l 
PREFEITURA MI NICI PAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E JULGA-
MENTO DAS LICITAÇÕES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos, 11, IV e V. c/c o art. 76, inciso II, alínea "d', todos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 51,1, da Lei n° 8666/1993. 

Resolve: 
Art. I° CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação, para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser processadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, com a seguinte composição: 

L BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES/Presidente CPL - Servidor 
Público (Cargo Efetivo); 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO - Servidor Público- Membrolfimlar 
(Cargo Comissionado); 

3. ANTONLA REGINA BARBOSA CABRAL- Servidora Efetiva - Membro/fimlar 
(Cargo Efetivo). 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pela Servidora ANA VITÓRIA MARTINS SILVA. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, eta 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 03/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V. c/c o art. 76, inciso II. alínea "a", todos da Lei 
Orgânica do Município, 

Resolve: 
Art. 1° Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO para a realização de licitações 

na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Piancó, com a seguinte composição: 
NOME 
André Aleaandm d° Nascimento 

FUNÇÃO 
Prego c 

Antonia Repine 5,100,0 Centel 
Bnuu Martha Pereira Queiroz Nine, 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pelo Servidora Ana Vitória Martins Silva. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Membro da Equipe de Apoio 
Mnnbro de Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°04/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pele Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n°67 da Lei Federal n. ° 8666, 
de 21 dc junho de 1992.; 

RESOLVE: 
Art. I°. DESIGNAR, o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT. n°. 51685, pars 

exercer a função de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e serviços 
compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de Administração e Gestão 
Pública do município nos termos da Lei especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em 
consonância com artigo 67 da Lei Federal n°. 8666, de 21 dejunho de 1993. 

An. 2° -As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 
I. Ter conhecimento das exigências legais para o inicio da execução do objeto do 

contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 
Gestores e Fiscais; 

II. Observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a previsão 
de pagamentos; 

III. Comunicar aamoridade competente, comantecedência minima de 60 (sessenta) 
dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade celebração de tenro aditivo 
para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanhar oprocesso na 
aplicação de penalidades, dentreoutras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93); 

IV. Notificar a contratada sobre: 
a) Irregularidades observadas para as devidascorreções; 
b) Vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão ou não de 

novo prazo; 
e) Glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de documentos 

de cobrança; 
d) Interesse na renovação contratual. 
V Acompanhar,juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente nasolução de eventuais problemas; e propor melhorias 
que visem reduzir riscos; 

VI. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VII. Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contrato; 

VIII. Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 
contratada; 

IX. Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 
com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

X. Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 
sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios consfimcionaisdo contraditório e da 
ampladefesa, oportunizando adevidamanifestação da contratada; 

Art. 3° - As contratadas que descumpnrem total ou parcialmente os contratos celebra-
dos com o município de Pianos-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 

Art. 4°- A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-
ência e eficâcia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorro com qualidade e em respeito as 
legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 

Peço Municipal, ern 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64,e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 
Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

'exercer os funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
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Diário Oficial João Pessoa - Quinta-feira, 15 de Agosto de 2024 

MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVEM: 
HOMOLOGAR EADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão E ctrónico n° 1010x2024, 
que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇAO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE AUTOGESTÃO DE FROTA, COM 
GERENCIAMENTO, CONTROLE E CREDENCIAMENTO DE REDE ESPECIALIZADA EM MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS (LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MO-
TOCICLETAS) E MAQUINARIO DA PREFEFILRA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGOPB.; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
Publique-se e cumpra-se. 

MARCOS ANDERSON SILVA CAVALCANTE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO 

JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA 
GESTOR DO FT'NDO Ml'NTCTPAI.DE SAÚDE 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPALDE PEDRAS DE FOGO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 0239/2024 
IN ' 'MENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0239'2024 - PMPF 
O ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS FÚNEBRES PARA 
A AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO CARENTE DESTE MUNICÍPIO, NO PERÍODO 
DE UM ANO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO-PB. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 1013,2024 
PROCESSO ADMINISTRATNON° 1030/2024- PMPF 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
08 244 2032 2190 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
339032— Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
VIGENCIA:Por um prazo de 12 meses, considerada a data de sua assinatura em 13/08/2024; 
CONTRATANTE: PREFEIIURAMUNICJPALDEPEDRAS DEFOGO/PB -CNPJ N°09.072.455/0001-97 
CONTRATADO: EMPRESA FUNERÁRIA IMPERIAL EIRELE-M E - CNPJ N° 23.662.540/0001-36 
VALOR TOTAL:RS 49.940,46 (Quarenta e nove mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e seis 
centavos). 
JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
CNPJ N° 09.072.455/0001-97 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LICITA AO 
PREZ }.1 IL'RA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0146/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00045/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PLANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
c~atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
i VE: 
R CAR, a Inexigtbilidade n° 00045/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas DERMA-
TOLOGICAS, na POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do Município de PiancáPB, referente ao 
CREDENCIAMENO 008/2024, em favor da empresa ANA NLBIA MACEDO COELHO SOARES, 
inscrita no CNPJ n°30.710.098/000l-31, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n°14.133, 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 22.333,33 (vinte e dois mil trezentos e trinta e três reais e trinta e 
três centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 111.666 67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó - PB, 09 de Agosto de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIQNAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO - 000023/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de PiancáPB 
CONTRATADAP.A.S. SANTANA LTDA- CNPJ n°13.045.626/0001-66. 
OBJETO: aquisição de ar condicionado destinado ao SAMU e UPA do município de Piancó-PB, através 
da emenda patiamentar 09032023-034882. 

VALOR GLOBALESTIPULADO: RS 39.400,00 (trinta e nove mil e qualloccrrtos reais). 
Piancó — PB, 13 de Agosto de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 4DMINISTRATIVO N° 01462024 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00045/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: ANA NUBIA LACEDO COELHO SOARES, inscrita no CNPJ n° 30.710.09& (x)01-31. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação. 
para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatonal em 
consultas DERMATOLOGICAS, na POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do Municipa de Banal 
PB, referente ao CREDENCIAMENTO 00&2024. 
VALOR MENSAL ESTLMADO RS 22.333,33 (vinte e dois mil trezentos e trinta e três reais e trinta 
e Crés centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 
Piancó- PB, 09 de Agosto de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Oitavo Termo de Aditivo ao Contrato n"02.0092020, em 14.08.2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORAPERFURAÇAOEIRELI-M E. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no 
Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Au. 65 da Lei n°8.666193. 
Piancó-PB, 14 de agosto de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Poço de José de Moura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00039/2024 

Poma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Frei 
Damião, 252- Centro - Poço de José de Moura - PB, por meio do site ww tv.potaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, estrita à participação de M icroempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de impressoras a 
laser destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Poço de 
José de MouraPB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 27 de Agosto de 2024. Início da fase 
de lances: 08:35 horas do dia 27 de Agosto de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133:`21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n°11.46223; Instnmção Normativa n°73 SEGES/ME/22 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 11:30 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3564-1002. E-mail: cplpocojosedemoura(a gmail. 
com. Edital: httpJ/pocodcjosedemoura.pb.gov.br/; tttp://www.tce.pb.gov.br/; www.potaldecompraspu-
blicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

Poço de José de Moura - PB, 14 de Agosto de 2024 
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel 

I LICITAÇAO..:._. . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DA SEGUNDA RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°006/2024 

A Prefeitura do Município de Princesa Isabel/PB, através do Agente de Contratação, torna público a 
segunda retificação do edital de licitação na modalidade Concorrência Eletrônico de n° 006/2024 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada de engenharia para a construção do balizamento do 
Aeródromo Brigadeiro Pedro Frazão, no distrito de Lagoa da Cruz no Município de Princesa Isabel/PB, 
através Convénio IDE do Governo do Estado de n° 022/2024. Processo SEPLAG n° SEP-PRC-20$/00105, 
conforme planilhas orçamentária. Recursos: previstos no orçamento vigente. Retifica alteração na elabo-
ração da proposta de preços e os acervos técnico profissional e técnico operacional Salienta-se que 
alteração na elaboração da proposta de preços, afetará nos valores da elaboração da proposta, portanto 
a sessão que estava suspensa, fica marcada para às 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2024. Local da 
Licitação: www.portatdecompraspublicas.com.br. informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. E-mail: licitaprincesa2017@gmail.com. Edital: httpJ/www.princesa.pb.gov. 
brAicitacocs; www.tce.pb.govbr; httpsJ/www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br"pncp.

Princesa Isabel - PB, 14 de agosto de 2024 
MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 4137.7E6B.FF63.C2AE.3AF4.AE86.4602.A377. 
Comprovante de publicidade. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ Diário Oficial João Pessoa - Quinta-feira, 15 de Agosto de 2024 

MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVEM: 
IIOMOLOGAR EADJUDICAR u resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 1010/2024, 

que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA NA PRESTAÇÃO CONTINUA DE SERVIÇOS DE AUTOGESTÃO DE FROTA, COM 

GERENCIAMENTO, CONTROLE E CREDENCIAMENTO DE REDE ESPECIAI-IZADA EM MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS (LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MO-

TOCICLETAS) E MAQUINÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOG0PB.; com 

base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 

Publique-se e cumpra-se. 
MARCOS ANDERSON SILVA CAVALCANTE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE IDIFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO 

JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO 
PREFEI"PURA ML iNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

COMISSÃO PERMANE.*TtE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N°0239/2024 
IN ' MENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0239:2024 - PMPF 

O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS FÚNEBRES PARA 

A AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO CAREN IE DESTE MUNICÍPIO, NO PERÍODO 

DE UM ANO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO-PB. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°101312024 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° PMPF 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
08 244 2032 2190 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.32— Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 

VIGÊNCIA:Por um prazo de 12 meses, considerada a data de sua assinatura em 13/08/2024; 

CONTRATANTE: PREFE[TURAMUNICIPALDEPEDRASDE FOGO/PII —CNPJ N°09.072.455/0001-97 

CONTRATADO: EMPRESA FUNERÁRIA IMPERIAL EIRELE-ME - CNPJ N°23.662,540/0001-36 

VALOR TOTAL:RS 49.940,46 (Quarenta e nove mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e seis 

centavos). 
JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

CNPJ N° 09.072.455/0001-97 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0146/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00045/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

atribuições legais conferidas pela Lei Otgânica do Município, 

VE: 
R ('AR, a Inexigibilidade n° 00045/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-

ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação dc 

serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas DERMA-

TOLOGICAS, na POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do Município de PiantPB, referente ao 

CREDENCIAMENTO 008/2024, em favor da empresa ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES, 

inscrita no CNPJ n°30.710.098/0001-31, nos ternos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n°14.133. 

de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 22.333,33 (vinte e dois mil trezentos e trinta e três reais e trinta e 

três centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e sete centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó - PB, 09 de Agosto de 2024 
DANIELGALDINO DF, ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO .000023/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó.PB 

CONTRATADAP.A.S. SANTANA LTDA- CNPJ n° 13.045.626/0001-66. 

OBJETO: aquisição de ar condicionado destinado ao SAMU e UPA do município de Piancó-PB, através 

da entenda parlamentar 09032023-034882. 

VALOR GLOBAL ESTIPLLADO: RS 39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais). 
Piancó — PB, 13 de Agosto de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIIZA 
PRE ONSTITUCION~A j„  -

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01492024 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N°00045/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: ANA NUBIA M ACEDO COELHO SOARES, inscrita no CNPJ n°30.710.098/0001-31. 

OBJETO: Credeneiamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação. 

para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 

consultas DERMATOLOGICAS, na POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do Município de Piancó: 

PB, referente ao CREDENCIAMENTO 00&7024. 
VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 22.333,33 (vinte e dois mil trezentos e trinta e três reais e trinta 

e três centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 
Piancó- PB, 09 de Agosto de 2024 
DANIELGALDINO DEARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Oitavo Temor de Aditivo ao Contrato n° 02.009/2020, em 14.08.2020. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA PERFURAÇÃO EiRELI-ME. 

OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no

Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇAO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Piancó-PB, 14 de agosto de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Poço de José de Moura! 

~ 

!1Lfa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00039/2024 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Frei 

Damião, 252- Centro - Poço de José de Moura - PB, por meio do site wwww.potaldecompraspublicas.corn. 

br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 

contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de impressoras a 

laser destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Poço de 

José de Moura'PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 27 de Agosto de 2024. Início da fase 

de lances: 08:35 horas do dia 27 de Agosto de 2024. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar s e

123/06; Decreto Federal n°11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22 e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 11:30 horas dos 

dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3564-1002. E-mail: cptpocojosedemoura~n gmail. 

com. Edital: hnp:l/pocodejoscdemoura.pb.gov.br'; lutp:iiwww.tce.pb.gov.br/; w•ww.potaldecompraspu-

blicas.com.br www.gov.br'pncp. 
Poço de José de Moura - PB, 14 de Agosto de 2024 

TALiTHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA 
PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel 

ucuAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DA SEGUNDA RETIFICAÇÃO 

DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°006/2024 

A Prefeitura do Mrmicipio de Princesa Isabel/PB, através do Agente de Contratação, toma público a 

segunda retificação do edital dc licitação na modalidade Concorrência Eletrônico de n° 006/2024. 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada de engenharia para a construção do balizamento do 

Aeródromo Brigadeiro Pedro Frazão, no distrito de Lagoa da Cruz no Município de Princesa Isabel PB, 

através Convénio FDE do Governo do Es todo de n° 022/2024. Processo SEPLAG n° SEP-PRC-203/00105, 

conforme planilhas orçamentária. Recursos: previstos no orçamento vigente. Retifica alteração na elabo-

ração da proposta de preços e os acervos técnico profissional e técnico operacional. Salienta-se que 

alteração na elaboração da proposta de preços, afetará nos valores da elaboração da proposta, portanto 

a sessão que estava suspensa, fica marcada para as 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2024. Local da 

Licitação: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 

no endereço supracitado. E-mail: Iicitaprincesa2017i gmail.com. Edital: http•J/www.princesa.pb.gov. 

br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; httpsJ/www.pmtaidecompraspublicas.com.br/; www.gov.brpncp.
Princesa Isabel - PB, 14 de agosto de 2024 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: A rt. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art.1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

II! - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 1 O - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...J 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

/77 
1, 

Dani ildino de JaúJoPëreIra 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra. 02 de janeiro de 2023 

PORTARIA N° 09/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de J O de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133. de 1 ° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/17, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977, 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

Vlll - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

E...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

1/ ~ 
lei Galdinõ de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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38 João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024 Diário Oficial !• 
~  

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATO DD PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

O PREFEITO MUNiC1P1O DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7" da Lei 

Federal rr" 14.133, de I° de abril de 2021.; 
RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de tornecimcnto e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Cestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Or-

gânica do Munielpio e em consonância com o artigo n" 117 da Lei Federal n° 14.133. de 1"de abril de 2021. 

Art. 2"- As principais atribuições Ju Gestor de Contratos são: 

1- Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Municipio de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de entrega 

do objeto, deixando clara a concessão, ou não, dc novo prazo; 

Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos que 

foram entrcgucs/fornccidos/prestados; 
Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Iii- Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com oTítulo 
IV; das irregularidades; capitulo 1; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução  dos 

serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto ã correta juntada de 
documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VU - Formalizar e titzerconslar em processo as comunicações realirslac com a contratada 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes quc deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a duvida manifestação da contratada; 

(...] 
Art.3" - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o municipio de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 
Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-

ëncia e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições cm contrário. 

Paço Municipal, em (12 de janeiro de 2(124. 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

TERMO  DE APOSTILAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IANCn 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO N° 01.000072022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

CONTRATADA: A empresa LGNET SERVIÇOS DE TELECOMIJNiCAÇÕES LTDA cadastrada no 

CNPJ 08.993.185/0001-94. 
INSTRUMENTO ViNCULANTE: PregtoEletrônico n° 00053/2021. 

OBJETIVO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços dc for-

necimento etc link dc acesso a intcrnct via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal 

de Piancó-PB, durante o exerctcio de 2022. 

FUNDAMENTO: Com base uo art. 65 §8° da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 

cujo objetivo é a alteração do disposto na CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão de nova dotação orçamentária, conforme o 

orçamento fiscal vigente: (Convénio 082/2023) SES-PRC-2023-13305; com base no art. 65 §8° da Lei 

Federal n° 8.666/9. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Tenno dc Apostilarttento. 
Piancó (PB), 18 dc Janeiro dc 2024 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sétimo Termo de Aditivo ao Contrato n" 02.009/2020, em 14.08.2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA PERFURAÇÃO EIRELI-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no 
Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. ('5 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 18 dc janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: i4iDROPLAST TNDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ: 69.939.2391(1001-28 
Objeto: contratação dc empresa especializada para aquiciçào de materiais de consumo e equipamentos 
dc elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal dc 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global: R$ 208.897,00 (duzentos e oito mil e oitocentos e noventa e sete reais). 
Pianeõ-PB. 12 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 22/2023 
CONTRATO N° 46/2023. 
CONTRATANTEi Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
CONTRATADA:CLAiR & LEiTAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
OBJETO: O prazo de vigência previsto no contrato n° 46/2023 para vigorar até o dia 12 de janeiro de 2025. 
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
por se tratar dc serviços contínuos de Consultoria e Assessoria Técnica cm gestão pública relativa às 
áreas dc contábeis, financeira e orçamentária junto à Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
hem como, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração. 
Belém do Brejo do Cnrz - PB, 18 de dezembro de 2023. 
Evandro Maia Pimenta - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

I [' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Tosacano, 23 - Centro - Mataraca - PB, por meio tão site www.bllcompras.com, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar diversos, 
destinados a atender a frota de veículos deste Municipio. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
31 de Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
14.133/21; Lei Complementar n° 123106; instrução Nonnativa n° 73 SE(1ES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...E-mail: licita.mataraca(,úgmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.blleompras.com: www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 18 dc Janeiro dc 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toseano, 28- Centro - Mataraca - PB, por meio do site www.bllcompras.com. licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus diversos, destinados a atender a 
frota do Fundo Municipal de Saúde deste Município. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 31 de 
Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 11:15 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçautcnto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 hoots dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Teletone: (..)...Fdital: www.tce.pb.govbr;www.bllcontpras.com; www.gov.br/pnep. 

Mataraca - PB, 18 de Janeiro de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, na POLICLINICA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, 
em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando 
que o município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de 
serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e 
a quem é de direito. 

2.2 O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais 
são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de 
saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 
os atendimentos nas unidades de urgência. 

3D0 ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 
e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como o Decreto Municipal 
00/2024; 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitat" io, Gomo a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípi s basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01 - Médicos Especialistas 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Item Profissional Unidade. 
Medida 

Quant. 
Vagas 

Qtde. 
ConsultaslMés 

Quant. 
Consultas/ano 

Valor por 
Consulta 

Valor Total 
(em 05 meses) 

01 Dermatologista Consulta 1 100 500 R$ 233,33 R$ 111.666,67 

TOTAL (TABELA 01) R$111.666,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 111.666,67 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos) 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa de Preços que verificou 

que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA DE SAÚDE - 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 

o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado 

valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento 
deverá ser compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta 
Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 

designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órg" / tidac~e). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e manti  coAdispo ição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, ntendo er ela 

sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo er v $ c~ ie isto, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

além de respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração 
Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre g,as~tto. 

Piancó/PB, 15 de julho de 2024. 

r-• /Jpsé R It ë i fõ Gomés da Silva 
Secretário de Saúde 

~ 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Ractonalizaçio e Saapliticaçio 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao REQUERIMENTO  D . J ' RESÁRIl9 

Folhas 

NU,MFJIO (IL IDENIIF'ICACAO ()O REGISTRO lIE tMPRI•SA • NIRF DA SLOF 

XXX 
NIR(-. DA F1l.lAL(ptancAr+atrttnMc ac.torde,, nte ■ Rt+t)) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (cempisio, acm.eccvlaaaa) 

ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Feminino 

REGIME DE BEVS(fe taado) 

Comunhio Parcial 

FILHO DG (par) . (ride) 

FRANCISCO ARIMACELO DANTAS COELHO ( MARIA SOCORRO MACEDO COELHO 

NASCIOU £A4 t Ata de tssw. rii,o) 

28/10/1986 

DOCUMENTO D IDENTTFJCACAO ffi mo) O jio ia 111- 

04344437608 1 DETRAN PB 

CPF(wmnv) 

041563.423.79 
EMANCIPADO POR (leme Ac aTmefeb . wse Se M cw de rxm l 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGL4 DOCRO • tua •a. ac/ 

RUA JOSE RODOU 
NUMLRO 

307 
COMPLEMENTO 

XXX 
BMRROIDISTRITO 

CENTRO 
CE? 

58970.000 
CODIGO W MUNICIPN) (banda 

001500- Mautti 
j ma (psncidl 

MUNI 1NO 

Maurm 

I.tF 

CE 

declara, sob as penas da let, aio estar impedido de eiercer atividade empresária, que aio possui outro registro de empresário e requer. 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

FCÓDIGO 

DA PARAÍBA A JUNTA COMERCIAL DO 

E DESCRIÇÃO DO ATO 

080- INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080. INSCRIÇÃO, 315. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES 

ENQUADRAME.NT(O 

ME (Microenpresa) 

LOGRADOURO (rua.cv. tIc) 

RUA CORONEL JOSÉ PEIXOTO DE ALENCAR 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

XXX 
DAIRROR)1STR(:O 

CENTRO 
CE? 

58970-000 
CODIGO DO MUNICTPIO I tJ de jum ( vcsciciat) 

004919 -Conceição 
MIJN)CIPIO (IF PAIS 

Concelçao PB ( BRASIL 

'rORREIOELETRl►NICO(E-MAf.) 

vaUoes(algmail.com 

VAIAR DO CAPTTAL • RS 

20.000,00 

VALOR DO CA PTTAL - (pc etuenie) 

vinte mil Trais 

CT)DIGO UI. ATIVIDADE ECOM3MICA 

ICMAF. Faca)) 

Ativdsde PtfreigJ 

8630503 
At~.dcnle Sccandma 

xxx

Descias do Ob oo 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Com eonratsçào de profissional habilitado 

IMTA DE INICIO DAS ATIVIDAD , ,' . 

XXX 
0.4510 DE INSCRiÇAO NO ('MPI 

XXX 

TRANSFERRN IA DE STr (Si DE FILIAL DR. 
OIITXA UF MRE ANTERIOR 

UI USO DA JUNTA COMERCIAL 
JWPOErt( OR  

3 
1+ SIM 

oovcin~A~IF,nA,. NÃO 

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO FNPRESAR'O 

30/05/1018 1  e PQ e FtIs 
PARA (($4) EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ~•/~~ 

I)EFEREDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AI.TENTICAÇÃO 

- - PB2180001748671 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi geado no portal Rcdcamt PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2018 10:36 SOB N` 25101360836. 
PROTOCOLO: 180284037 DE 12/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802340275. MIRE: 25101360836. 
ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Maria de Fátima Ventura Venáncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSÓA. ]5/06/2078 
MMM.redeeim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica su3eito à eomprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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A r. Solon da I,roana, 80 - CeMro - CE►: 5S970-00º - ConceIF aa-ra CART(3RI0 ÚNICO 
ronalFax (83) 3453-2Z7á - Mcoó►1~at2(dgmaW.cam ~i •~~•'r 

l~ 5~lisissiE__ _8  ̀
-

4tA h#JRIH MAtfF+? iüE1.:i;7 S&-E:Th*$4 t~~1# *~#f#U3$=f~_ 
t#t t# rt ~ 

I:tn test. v'rrdhd'. C CBltàJ-fE ;i/{Ibt2)1r 1::Z':a; 
Ks~jlCia LIM7?d Íe!-t'G:r'a Leite - F~cx~tEI4IF +~ .~ 

Fí~fft~.n"f O.  F~',~:Ê. Z~'' 
~ELJ DIGIT : tG';2~Jí23-4 .1E ~¡ , Ada 
! 0IifU" feistiC.C3dé ► httD6:/irr'iothGlistl.t'G / '

~.~~\• r'~~G

C ORO UNiCO • TABELtA PUBLICA 
OFICIAL DO REGISTRO DE IMOVES 

NICE LEITE BRAGA PEGADO - Tabela 

ALEXANDRE BRAGA PEGADO - Tabeuào Substituta 

KALINA UGIA FERREIRA LEI - E ve  te Encaregaoa 

- Canceicüo 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2018 10:36 SOB N' 25101360836. 
PROTOCOLO: 180284037 DE 12/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802340275 NIRE: 25101360836. 
ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Maria de Fátima Ventura Venáncio 
SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 15/06/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste do^unento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Mtn+ster+o da Economia 
Secretaria de Go.rerno Digital 
Departamento Nacional de Registro Ernp esarial e IntegraçAo 

atente ae 

a 33 ~'c+ 
REQUERIMENTO DE EMP VÁRIO , 

_ I 
~UMtRO L)t IDtr. iIHCAÇÃO L)O Iì5GISIkO t)t EMi hc_ 4 Nl"l DA ScOt 
2310392149-3 

.I- _ , FILIAL , %eens.rlr - tn se aG elt.r~ '• : ' 

NOMr DO FIAPRFSAAIO (com:,lero sem abrevratvrass 
ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

_ t n 

M F 
RIcGIME L)E I3ENS (Sn cascoc.' 

COMUNHAO PARCIAL 

'ItIAC p
FRANCISCO ARIMACELO DANTAS COELHO MARIA DO SOCORRO MACEDO COELHO 

NASCIDO EM (t ct.r in nae. "senut 
28/10/1989 

IDENTIDADE ïrxlns.ro) Õrgau Emhseiir UF 
3321997 2O VIA I SSDS PB 

CPF ;t'únim , 
041.563.423-79 

tMANCIPALx) PI" (fremia rie esmanrj~açau ,' ,, ente nn cairo ruce mrçiOr) EMAIL 

I VALLOES~GMAIL.COM 

UMIÇI&.IAI)U NA It UGRADVuRi rua a: etc. 
RUA JOSE DODOU 

N(jMfFtV 
307 

^.rDMr+.EMENTO BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
CEP 
63210000 

Mur.ulciplo UI-
MAURITI P 
D& Jaro que a atividade se 

r i  ENpUat?RA Porte s

Il REENOUADRA Q MICROEMPRESA-ME 
Q DESENQUADRA Q EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

rios termos da Lei Complementar n" X23, de 14 de dezemtro ce 2006 

Dcctaro. sob as porias da Ie+. inclusive quo seo vcndtcas todas as +nlormaçocs prestadas neste instrumento c quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. +iao estar 
mpedldo de exercer atividade empresaria. nao possuir outro registre de empresarro e requer a Junta Ccrnerctal do Estado do Ceara. 

ATO 
002 

DESCRICAO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRICAO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATMDADES ECONOMICAS +.PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO CO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOMC CMPRCSARIAI. 
ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

.iX.aRADOLrROtroa .,. -. 
RUA SINVAL LACERDA 

h~raERo 
23 

^MMDLEMENTO BAIRRO DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

63210000 

MUNICIPIO UF PAIS 
MAURITI I CE I BRASIL 

l

CORREIO ELCTRÕNICU (C-MAIL; 
VALLOES@GMAIL.COM 

/ALOR DO CAPITAL- R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (par nutcnsu, 

VINTE MIL REAIS 
ODIOO D£ ATIVIDADE 

_ .;NUMLA (..NAE) 

}' '•'' 
8630503 

• '-'- •- -- 
8630504 
8630502 
8630501 
8650006 
8650004 

DESCRIÇAC) 0006 .ETC) 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS COM CONTRATACAO DE PROFISSIONAL HABILITADO ATIVIDADES DE 
FONOAUDIOLOGIA ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE PROFISSIONAI5 DA NUTRICAO ATIVIDADES DE PSICOLOc IA E 
PSiCANALISE ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL CCM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE 
ODONTOLOGICA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

DATA DC INICIO DAS ATIVIDADES 
15106/2018 

NuMCRZ. DL r1SZRJÇÂO NO CPIP.3 
30710098000131 

T*'tANSFCRËNCIA DC SEDE OL DC FLUA. DC OUTRA :.F OF 
NII<E :rmtnnu? 

USO DA 1 iNTA COMERCIAL 
1 - SIM ~wr,,ArZwC~ 

-NtrO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO , h. pelo rep'asentanteasssslente/t a ec'te. scampo in preenchmento Iaful:at.vn) 

DATA DA ASSINATiJI+A 

14/0812019 
ANSINATLIRA Dr) EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE F ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP1 900176144 Ii l 11 II II Illilll il II I I 1 II I 11111111111 . 7iH9 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Cont f co registro sob o n` 5304805 em 16/08/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Ne 23103921493 e protocolo 
191552658 - 15/08i2019. Autenticaçao. 522915AF6CED6328B6AFF5F98378E417A583EE38. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19;155.265-8 e o código de sagLrança rgdR Esta 
cópia !o autenticada digitalmerle e assinada em 19!08/2019 ;vir Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 

pay. 3'7 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MLn slel o da Econc;m:a 
1E2 Secretaria de Governo Drgrtal 
' ' Departamento Nacional de Registro ErrNresarial p tnlegrsção 

~®rte de 

~ 3m 
REQUERIMENTO DE EMP' ~•ÁRIO 

~ mI 
22 

NUh1EHD UE IJENTII-ICAC T10 DO HEGISI NO DE EMPHLSA NIItE J!, SELO 

230392149-3 

)t t!: : I I,~.~ ryrre«.. h«r ♦ r.w.r , tr w. me l• . re IM« ,t. I. ..i 

!lUf r  f ) • MPRISARIJ itCmr4i;th Sh+?- lhn•..as. 'ac, 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

NACIONALIDADE 

BRASILFIRA 
ESTADO CI';1, 

CASADO 

M F 
kEC,UAE .;E BENS rtir.;.+ì:r•u, 

COMUNHAO PARCIAL 

rl; IAçA(J

FRANCISCO ARIMACELO DANTAS COELHO (MARIA DO SOCORRO MACEDO COELHO 

\4..CIUn r_M r i't-, _. x•.95_ `rr'•1..; 

28/1O1989 
ILEN'ILAME ' . . z. Cigse Ern.sat UF 

3321997 2O VIA I SSDS 
( 
PB 

1EMAIL 

CPF Inyrner.,j 

041.563.423-79 

' ( Ui f,urt:r ~:r. nn~.ei.i; r-N,.,.r •; t , r -•rir r ' i'. it ,'+rv'r1 

I VALLOES(dGMAIL.COM 

IAr') NA li t A . .:R(, rua a. ,..r 
RUA JOSE OOOOU 

N., 
3C1 

Cr~MP_FCENTO BAIRRO DISTRr i 

CENTRO 
CEP 

63210000 

MAURITI ICE 

1De' lar', que a EE vei Ie se 
Q 

FN7 DPA POrle 

Q REENOUADRA Q MICROEMPRESA-ME 

Q DESENQUADRA Q EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EP3 
-ucs terrrws da Ler Co-rpk:rtent.r n 123. de 4 de dezembro de 2000 

Dccfaro. sob as penas da Ioi Indus;ve Chic 950 enC ca5 tocas as rntorrlaçocs prostacas riostu nslrmenlD c q .ante ao d:spesto no sigo 294 ao Codrgo Penal. nao estar 
mp do de exercer auvutade empresara. náo possuir outr- registro de emnresanc e peque à Janta C~me•c;al rl: Es:ade ao Ceara 

ATO 
002 

DESCRICAO DC ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇAO DO E.'EIJTC 
AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS PRINCIPAL E 

r:E'.Tf nE:S RICAi:DcEVEP;m EVENTO 

Jt;'ME ChIFkCSAFJAI. 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

LOGRADOURO iri. .`

RUA SINVAL LACERDA 23 

C.OMPL EMENTO BAUtll() DISTRI C) 
CENTRO 

~P 

.3210000 

I.r~y1C'~IC .;F PAIS 

MAURITI 
( 
CE BRASIL 

CORREIO ELCTRÒI' CO tC MIL 

VALLOES@GMAIL.COM 

/A -OR DO CAPITA.. - R 

20.000.00 
VALOR DO CAPITAL ;n:v - 1.-i .:r• 

VINTE MIL REAIS 

('Ú DIGA DE A'IvIDADE 
EL,VNÕt.IIL.A (L,NAEI 

8xì30503 

' 11650003 
8650002 

DESCkIçAD DG GB iE T('; 

DATA nC IN CID DAS AOVIDADCS 

15/06%2018 
N,Jl1CRC D I\SCRIC.~O NO CriP. 

30710098000131 
TRANSFCRCti.CIA DC CDC Cuv GC FILIAL DC O _.TR 
r+Ir-E +nlrr :Y 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
^*.  !" D ` - SIM 

ASSINATURA JA FIRMA PELO EMPRESARI• s. ; elf xr`rxser :Ar,Ie-asc c:ce :er e eele: (Campa l« rrd$rV'hrren:a /iç )liar F( 

DATA De AStiINAT1JWA 

14/082019 
i l'IATUNA Di) EMOIIE.AUli) 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03!2013. EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP1900176144 III 1 1 11 1) UllIl1I ll Il l I l Il l 11 111111 111 

Junta Cor-Tercial ao Estado do Ceara 
•j Certrlron •eglstro sob n n 5304805 em 16'08/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES N rA 23103921493 e protoroln 

- 191552658- 15/08:2019. Autenticação. 522915AF6CED6328B6AFF5F98378E417A583EE3R. Lenia Cardoso de Alencar Seraute - Secretãna-
Geral. Para validar este doc~Imento, acesse http Nwwn.tucec.ce gov.br e Informe n° do nrntocotn 19X 155 2RS-8 e e coligo de se ,tirarça r,dR Esta 
copla foi autenticana digitalmente e assinada em 19/08/7019 por Lo'n'a Cardoso de Alencar Seralne — Se+.retaria-Geral. 

pai~ . 7 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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r ,.. Ministério ca Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

• , , Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comert;' 

~' 

! NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Codigo da Natureza 
Jundica 

2135 

N de Matricula do Agente 
Auxilia' do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome. ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V a o deferimento do seguinte ato: I 
N° DE CODIGO CODIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO i EVENTO 

N' 

II 
FCN/REMP 

IlIlIllIllIllI 
OE1201900062661 

1 002 ALTERACAO 

039 1 INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF 

I MAURITI Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

30 Julho 2019 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISAO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo err Ordem 
A decisão 

Data 

--- - ------- -
Responsável NÃO  NÃO --/_/--- _.—.-- . -. ._-. __-- 

Data Responsável Data Responsável 

DECISAO SINGULAR 
2• Exigénc a 3' Exigência 4' Exigência 5• Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsáve: 

DECISÁO COLEGIADA 2• Exigência 3• Exigência 4' Ex'gónc.a 5' Exigénc:a 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Puohque-se. 

I / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

n` .. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nG 23103921493 em 30!07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27106/2019. Autenticação 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9AB64976EF4. Lenira Cardoso de Alencar Serame - Secretária-Geral 
Para validar este documento, acesso http ilwww.)ucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 19'123 807-4 e o codigo de segurança dRei Esta cópia fui 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág .114 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ce~~e de
s 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DI kARA 
Registro Digital j i_ 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo ', Número do Processo Módulo lntegr»dor 

19/123.807-4 CE1201900062661 

Identificação d9(s) Assinantes) 

CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUB{A MACEDO COELHO SOARES 

L?9Ìa 

27/06/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30/07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27!06/2019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED9563A48F9AB64976EF4 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesso htlp:1/www.jucecce.govbr e informe n° do protocolo 19'123 807.4 e o código de segurança dRel Esta cópia fra 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraìne - Secretária-Geral 

pag. 2/ 14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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' * MmistPrlo da Ecnnom'p 
Secretaria de Governo Digital 

'.~ Departamento Nacional de Registro Empresaria. e Integração 

,zI 

°de

REQUERIMENTO DE EMPf SÁRIO ?.r 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO ^.E EMPRESA. MIRE DA SEDE NIPE + ES AL ,urde .cher s:" er :e w .ilu Ioie' ' [e a I . . 

NOME CO EMPIeEsARtO ¿:Ampleto,e•. ai.npvratc'asl 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

e.L'.C:!DNAL:DAL`Ii 

BRASILEIRA 
tS i ADO L,vI 

CASADO 

SFXC 

M n F " 
REGIME DE BENS rse casaaol 

COMUNHAO PARCIAL 

F.t IACAO imael 

FRANCISCO ARIMACELO DANTAS COELHO 1 MARIA DO SOCORRO MACEDO COELHO 

NASCIDO EM gata de nasomentol 

28/10/1989 
IDENTIDADE tncmeruì Órgão Err:ssor JF 

3321997 Z VIA I SSDS 
j 
PB 

CPF tnCmer„ 

041 563 423-79 

EMANC.PADIJ POR norma de emanapaçâo somente no r4su oe menor) EMAIL 

valloes~^argmail com 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rira av, etc 1 

RUA JOSE DODOU 
NUMERO 

307 

COMPI I-MEe. rO BAIRRO. DIS'R O

CENTRO 63210000 

V IN .I . IPIL) Jr 

MAURITI I CE
Declaro que a alvaiade se 

  ENQUADRA Porte 

n RELNQUADIiA Q MICROEMPRESA - ME 

n DESENQUADRA Q EMPRESA DE PEQUENO NORTL - LPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, Inclus•ve que são vendidas todas as informações prestadas mesto mstrumen:o e uuanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nao estar 
impedido de exercer atividade empresaria, nao possuir outro registro de empresário e equer a Junta Comercial do Estado do Ceara 

Ala 

002 
DESCRICAM DO ATO 

ALTERACAO 
FVFNTO 

039 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA OF 

EVENTO DESCRIVAO DO EVENTO EVENTO JESCRtç4O DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

LID ;RADOURO IR.a a, rtc. ¡ 

RUA SINVAL LACERDA 
NI.:MERO 

23 

COMRLEMENTO BAIRRO - OISTRITÇ

CENTRO 63210000 

M jtVC;pio UF PAIS 

MAURITI CE 
1 
BRASIL 

CORRE O F. FTRONICO !EMMAIL, 

valloes dgmaiI com 

VALOR DO CAPITAL - RS 

20 000,00 
VALOR DC) CAPITAL ipor enenSO 

VINTE MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMiCA tVNAE: 

8630503 

DESCRIÇAO DO CBJE'O 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS - COM A CONTRACAO DE PROFISSIONAL HABILITADO 

DATA DE INiC10 DAS ATIVIDADES 

15/06/2018 
RLMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

30710098000131 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA Ur UF 
MIRE antenar 2510136083-6 , PB 

U50 DA JUNTA COMERCIAL 
xt~++ccnre 1 .SIM 
"'~'A Imiti j 2 - NÃO 

ASS Ni. i UIiA JA FIRMA PELO EMPRESANUL Ior: pe.c represer.tante.'ass•stwUs-ge ente, Icampo Ce oreenrh mente racu , tat.V4r - 

LU TA C/•. ASS tvA;. IRA ASS:NAII R5 7O EMPRESARIO 

27/06/2019 I 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇAO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

2 1 

MÓDULO INTEGRADOR: CE 1201900062661 III I I II il IIIII I I il Iflli I I III I 11111111111 III P37:2- I 7rì4 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30/07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27/06/2019. Autenticação: 37107C686EE6090DFEED95B3A46F9A864976EF4. Lenta Cardoso de Alencar Seraine - Secretana-Geral 
Para validar este documento. acesse bttp I/WWW ucec.ce.gov.br e informe n do protocolo 19123.807.4 e o Codigo de segurança dRe1 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/7019 por Lenira Cardoso de Alencar Soraine — Secretária-Geral 

.... .. ., .,: ~~. • . _ 
pfry 3,1-I 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

67

67



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

19/123.807-4 CE 1201900062661 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Data 

27/06/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30¡07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27/06/2019. Autenticação: 37107C686EE6O90OFEED95B3A48F9AB64976EF4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral 
Para validar este documento, acesse http://www Jucec ce gov br e informe n° do protocolo 19:123.807-4 e o código de segurança dRel Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

part 4!14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30/07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27!0612019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9AB64976EF4. Lenira Cardoso de Alencar Sera:ne - Secretária-Geral. 
Para validar este documento. acesse http:(Iwww.tucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19'123 807-4 e o código de segurança dRej Esta capta foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por t enua Cardoso de Alencar Serarne — Secretaria-Gerai 

pág 5r14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

19/123.807-4 CE 1201900062661 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Data 

27/06/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estaco do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30/07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27/0612019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9A664976EF4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesso http:i/www lucec ce.gov.br e informe n° do protocolo 191123.807-4 e o código de segurança dRej Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Ler ra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

peg 13/14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

19/123.807-4 CE1201900062661 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Data 

27/06/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estaoc do Ceará 
{ Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30!07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nire 23103921493 e protocolo 

191238074 - 27'06/2019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9AB64976EF4 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gera. 
Para validar este documento, acosse http / w a.Iucec ce gov.br e informe ri ° do protocolo 19123.807-4 e o código de segurança dRei Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/0712019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral 

pay 8114 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2019 08:26 SOB N" 20190384786. 

PROTOCOLO: 190384786 DE 25/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11903401154. MIRE: 25101360836. 

ANA NVBIA MACEDO COELHO SOARES 

Maria de Fátima Ventura Venãncio 

SECRETARIA -GERAL 
JOÃO PESSOA. 26/07/2019 

www.redeaim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autent:c~.dade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

- Junta Comercial do Estado do Ceará 

#
'. 

Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30,07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Ntre 23103921493 e protocolo 
' 191238074 - 27/06/2019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9AB64976EF4, Lenira Cardoso de Alencar Serafne - Secretária-Geral 

Para validar este documento. acosse http://wrw.jucec ce.gov br e informe n' do protocolo 19423 807-4 e o código de segurança dRel Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Lenira Cnrdoso de Alencar Serarne - Secretaria-Geral 

pág 9114 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2019 08:26 SOB N` 20190384786. 
PROTOCOLO: 190384786 DE 25/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903401154. MIRE: 25101360836. 
ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES 

Maria de Fátima Ventura Venincio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 26/07/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

u 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30,0712019 da Empresa ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES, Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27/0612019. Autenticação. 37107C686EE6D90DFEED9563A48F9AB64976EF4 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral 
Para validar este documento acesse nttp:"www jucec.ce gov.br e informe n° do protocolc 191123 807-4 e o código de segurança dRej Esta cripta roi 
autenticada digitalmente e assinada cm 30/07/2019 par Lenira Cardoso de Alancar Serame - Secretôr,p-Gerai 

. .w : ... ~.. 
ps;tg 1 f?; 1 J 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

19/123.807-4 CE1201900062661 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Data 

27/06/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30/07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27/0612019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9AB64976EF4. Lenira Cardoso de A encar Serame - Secretária-Geral 
Para validar este documento, acosse http:i/www.lucee.ce.gov br e informe n' do protocolo 19/123.807-4 e o caaigo de segurança dkei Esta cópia ic 

autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Lenira Cardosu de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
png 1'r1-i 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) AN 

REGISTRO DIGITAL 

Eu. ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. BRASILEIRA. CASADO, MEDICA, 

DATA DE NASCIMENTO 28/10/1989, RG N° 3321997 2 VIA SSDS-PB. CPF 

041.563.423-79. RUA JOSE DODOU. N°307. BAIRRO CENTRO. CEP 63210-000. 

MAURITI - CE, DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem 

possibilidade de validação digital. SAO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Mauriti , 30 de Julho de 2019. 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 
Assinado digitalmente por certificação A3 

r Junta Comercial do Estado do Ceara 
F: Certifico registro sob o n" 23103921493 em 30/07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, Nire 23103921493 e protocolo 

191238074- 27/06/2019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9AB64976EF4. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http:;/www lucec ce gov.br e informe n° do protocolo 191123.807-4 e o código de segurança dRel Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Ler►,ra Cardoso Ce Alencar Seraine — Secretária-Geral 

pag 12:14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) AN

REGISTRO DIGITAL 

Eu. ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. BRASILEIRA. CASADO. MEDICA, 

DATA DE NASCIMENTO 28/10'1989. RG N° 3321997 2 VIA SSDS-PB. CPF 

041.563.423-79, RUA JOSE DODOU. N°307. BAIRRO CENTRO. CEP 63210-000. 

MAURITI - CE. DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

dlgitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial. sem 

possibilidade de validação digital. SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Mauriti, 30 de Julho de 2019. 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 
Assinado digitalmente por certificação A3 

__- Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°23103921493 em 30/07!2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27106,2019. Autenticação: 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9A864976EF4. Lenira Cardoso de Alencar Serame - Secretária-Geral 
Para validar este documento. acesse http. rwww.lucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19123.807-4 e o código de segurança dRel Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 3010712019 por Lenira Cardoso de Alencar Serarne - Secretária-Geral 

pay 12,14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~. Srsternd National de Registro de Errnpresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretana de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. de nire 
2310392149-3 e protocolado sob o número 19/123.807-4 em 27/06/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 23103921493, em 30/07/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Monica Maria Texeira Lemos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Serarne. Para 
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/vraUnrca.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

041.563.423-79

Anexo 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Assinante(s) 

CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Anexo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 
CPF Nome 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Fortaleza. Terça-feira. 30 de Julho de 2019 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 Página 1 de 1 

Junta Comerciat do Estado do Ceará
s Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30/07/2019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES. Nrre 23103921493 e protocolo 

``  191238074 - 27/06/2019 Autenticação 37107C686EE6D90DFEED95B3A48F9A864976EF4 Lenira Cardoso de Alencar Serarne - Secretária-Geral. 
Para valicar este documento. acesse http //www.Iucec.ce.90v br e informe n° do protocolo 19%123 807-4 e o código de segurança dRei Esta cOpra trn 
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2019 por Lernra Cardoso de Alencar Serarne - Secretária-Gerai 

pág 13!14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

201.345.333-72 MONICA MARIA TEIXEIRA LEMOS 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Terça-feira, 30 de Julho de 2019 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23103921493 em 30/0712019 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, Nire 23103921493 e protocolo 
191238074 - 27/06;2019. Autenticaçào: 37107C686EE6D90DFEED9583A48F9A664976EF4 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral 
Para validar este documento, acesse http:liwww iucec ce.gov.br e informe n do protocolo 19'123.807-4 e o código de segurança dRel Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30!0712019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pai 14:1-1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Xl►Myp.f

• Ministério da Economia 
\'. Secretaria de Governo Digital 

.' ?~~  Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
, ; - .. ~ Secretaria do Desenvolvimento Económico

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Com • ` 'C 
~.` 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103921493 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
Nome: ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Se o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/REMP 

CEP2300282556 

1 002 ALTERACAO 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

MAURITI Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: 

Assinatura: 

10 Outubro 2023 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

0  SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

1 / 
Data 

NÃO NÃO Responsável _/_/ _1_1 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 0 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO 

0

COLEGIADA 2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6288813 em 10/10/2023 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, CNPJ 30710098000131 e protocolo 
231694164 - 10/10/2023. Autenticação: 35B61ABA77F5300B4281C8598D893D18B3A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/169.416-4 e o código de segurança bHdO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

:; - pág. 117 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/169.416-4 CE P2300282556 10/10/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 10/10/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ITt 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6288813 em 10/10/2023 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, CNPJ 30710098000131 e protocolo 
231694164 - 10/10/2023. Autenticação: 35B61 ABA77F5300B4281 C8598D893D18B3A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/169.416-4 e o código de segurança bHdO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 2/7 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO 

DE INSCRIÇÃO 

ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao 
Parcial, nascido em 28/10/1989, n° do CPF: 041.563.423-79, identidade: 3321997 2O VIA, órgão 
expedidor: SSDS-PB, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOSE DODOU, número 307, bairro 

CENTRO, município MAURITI - CE, CEP: 63.210-000, na qualidade de titular da ANA NUBLA 

MACEDO COELHO SOARES, com sede na RUA SINVAL LACERDA, número 23, bairro 

CENTRO, município MAURITI - CE, CEP: 63.210-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no 

CNPJ sob o n° 30.710.098/0001-31, resolve: 

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997,1!, DO CC) 

I 1 
Cláusula Primeira - O empresário individual passa a ter por objeto: ATIVIDADE 

MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSUTAS ATIVIDADE 

MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 

COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE 

NUTRICAO ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADE 

DE FISIOTERAPIA ATIVIDADE DE FONOAUDIOLOGIA SERVICO DE 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM SERVICO DE TOMOGRAFIA. 

` 4'

~` . Junta Comercial do Estado do Ceará 
~. Certifico registro sob o n° 6288813 em 10/10/2023 da Empresa ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES, CNPJ 30710098000131 e protocolo 

231694164 - 10/10/2023. Autenticação: 35B61ABA77F5300B4281C8598D893D18B3A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/169.416-4 e o código de segurança bHdO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

( -1 - pág . 3/7 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a( 
8630503 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 86 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 8630502 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIA 
RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 8630504 - ATIVID 
ODONTOLOGICA 8640204 - SERVICOS DE TOMOGRAFIA 8640207 - SERVICOS DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA 
MAGNETICA 8650002 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO 8650003 -
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 8650004 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 
8650006 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA. 

1 

Cláusula Segunda - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes 

atividades econômicas: 8630503 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 

RESTRITA A CONSULTAS 8630501 - ATIVIDADE MEDICA 

AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 8630502 - ATIVIDADE MEDICA 

AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES 8630504 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA 8640204 -

SERVICOS DE TOMOGRAFIA 8640207 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO 

POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO 

RESSONANCIA MAGNETICA 8650002 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 

DA NUTRICAO 8650003 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 

8650004 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 8650006 - ATIVIDADES DE 

FONOAUDIOLOGIA. 

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 1< 

MAURITI, 9 de outubro de 2023. 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES: Empresário 

 I 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 6288813 em 10/10/2023 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, CNPJ 30710098000131 e protocolo 

231694164 - 10/10/2023. Autenticação: 35B61 ABA77F5300B4281 C8598D893D 18B3A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/169.416-4 e o código de segurança bHdO 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
pág. 417 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ARÁ_..,, c 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/169.416-4 CEP2300282556 10/10/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 10/10/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ;l Ká Itt 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6288813 em 10/10/2023 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, CNPJ 30710098000131 e protocolo 
231694164 - 10/10/2023. Autenticação: 35B61 ABA77F5300B4281 C8598D893D18B3A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/169.41611 e o código de segurança bHdO 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

(~', r ~ - < pág. 5/7 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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83

83



~ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

A Secretaria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro público 

de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1°, 1 DA LEI 8.934/1994, 

que o ato empresarial protocolado sob o número 23/169.416-4, em 10/10/2023 da empresa: ANA NUBIA MACEDO 

COELHO SOARES, de CNPJ 30.710.098/0001-31 , foi deferido digitalmente sob o número 6288813, em 

10/10/2023 ,nos termos da medida provisória N° 876, de 13 de março de 2019. 

Assina o presente termo, mediante certificado digital, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua 

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicos.jucec.ce.gov.hr/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.j sf) e informar o número de protocolo e chave 

de segurança. 

Cana de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 10/10/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas q vb 'T' 

Documento Princinal 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

041.563.423-79 ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 10/10/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas god3r 'T' 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 

Documento assinado eletronicamente por José Lourenco de Araujo Martins Junior, Servidor(a) 

Público(a), em 10/10/2023, às 10:55. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 

número do protocolo 23/169.416-4. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6288813 em 10/10/2023 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, CNPJ 30710098000131 e protocolo 

231694164 - 10/10/2023. Autenticação: 35B61ABA77F5300B4281C8598D893D18B3A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -

Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/169.416-4 e o código de segurança bHdO 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
pág. 6/7 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. terça-feira, 10 de outubro de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6288813 em 10/10/2023 da Empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, CNPJ 30710098000131 e protocolo 
231694164 - 10/10/2023. Autenticação: 35B61 ABA77F5300B4281 C8598D893D18B3A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http:/lwww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/169.416-4 e o código de segurança bHdO 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
(. ----- - pág. 7/7 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DA PARAÍBA 

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO 
1 CME
ANA NUBLA MACEDO COELHO 009798 P8 
SOARES 

FRANCISCO ARIMACELO 
DANTAS COELHO 
MARIA SOCORRO MACEDO 
COELHO 

OATA DE 9iSCR1ÇÃ0 vs 
1$Q6n015 1 

~--°~L1r.&Oj d. € t - ÕW 
A. 5JIATURA DO PORTADOR 

CPF RG 1 ORGÂO EMISSOR 
041 563423-79 33219971SSP-PB 

T1TUL0 DE ELEITOR SEÇÃO 
00073353440728 0272 

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE 
28/1011989 MAURITI-CE 

f LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO 
JOÃO PESSOA.15/06/2015 

i 
} 0166606 ' J

~ 
i 
f ASSINAtURA DO PRESIDENTE DO CRY 

ZONA 
0076 

 ~: 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.710.098/0001.31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/06/2018 

NOME EMPRESARIAL 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizaste, exceto ressonância magnética 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SINVAL LACERDA 

CEP 

63.210-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

23 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

MAURITI 
UF 

CE 

TELEFONE 

(88) 9698-8823 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/06/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/05/2024 às 10:34:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 
CN PJ: 30.710.098/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:44:39 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2025. 
Código de controle da certidão: 0719.68FE.66CF.CDFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202409621605 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

f t 

CNP) / CPF: 

30710098000131 

RAZÃO SOCIAL: f 
I 
1 
I 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/07/2024 ÀS 13:44:12 
VÁLIDA ATÉ 28/09/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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CA IXA 
CAIXA ECGNOMI A FEDERA: 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.710.098/0001-31 

Razão 
Social: 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Endereço: R SINVAL LACERDA 23 / CENTRO / MAURITI / CE / 63210-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024 

Certificação Número: 2024072103065046180803 

Informação obtida em 30/07/2024 13:48:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.710.098/0001-31 
Certidão n°: 32479534/2024 
Expedição: 10/05/2024, às 10:24:31 
Validade: 06/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.710.098/0001-31, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

C'úv=cias . +J3es ôes . _..: :t..; :.at 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MAURITI 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 

Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES - ME, CNPJ 
n° 30.710.098/0001-31. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

MAU RITZ 

Terça-feira, 30 de Julho de 2024 às 14:56:43 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
_ RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 1359757597. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document~1359757597/ 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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10/05/24, 13:30 Certidao Negativa Debitos Municipais ~~a~►ent~, 
o¡ 

! 

" - Prefeitura Municipal de Mauriti 

AV. SENHOR MARTINS CE MORAIS. No S/N BELA VISTA, CEP: 63210-000 
CNPJ: 07.655.259/0001-55 

(.-) 
A . 

r 

Certidão Negativa de Débitos Municipais 

Número: 00003143 
Emitida em: 10/05/2024 

Requerente ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o 
direito da Secretaria de Finanças do Município de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do cadastro da secretaria 
de finanças do município, verificou-se nada existir em nome do (a) requerente acima 
identificado (a) até a presente data. 

Nome ANA NUBLA MACEDO COELHO SOARES 

CNPJ/CPF 30710098000131 

Endereço AVENIDA SILVAL LACERDA 23 

Observação 

MAURITI, 10/05/2024 

Esta certidão é válida até 10/08/2024 

Código de Verificação: EB791 06 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

https://www.pmat.com.br/iptuweb/IPTU/ImprimirCertidaoNegativaDebitosMunicipais.aspx?id=+wTzv7VC+7o= 1/1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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o 
~• • • Prefeitura Municipal de Mauriti

' Av. SENHOR MARTINS DE MORAIS. No S.•'N BELA VISTA, CEP: 63210-000 
CNP): 07.655.269.0001-55 

~. . 

0 

Alvará de Funcionamento 

CHAVE VALIDAÇÃO: FBBA83EC-F388-4232-8EE1-B21BAD4DD15E 

Número 00007171 
Expedido em: 03/01/2024 12:48:51 

Razão Social 

Inscrição 

Nome Fantasia 
CNPJ/CPF 

Endereço 

Bairro 

Data Inicio Atividade 

Data Cadastro 

Código Atividade Principal 

Descrição Atividade 

Horário de Funcionamento 

Área (m2) 

ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

23004345 
ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

30710098000131 
RUA SINVAL LACERDA 23 

CENTRO C:dade MAURITI Estado CE 

15/06/2018 

12/02/2022 

8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CONSULTORIO MEDICO 

07:00 as 17:00 

210 

CERTIFICA que computados os registros constantes do sistema de cadastro fiscal econômico, é atribuido 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, O ALVARÁ DE 

Alvará de Funcionamento. 

Observação: 

Este documento deverá ser fixado em local visível, e apresentado á autoridade fiscal sempre que for solicitado. 

MAURITI, 08,'01'2024 

Alvará válido até 31/12/2024 

ATENÇÃO. Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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i 

A 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DA PARAÍBA 

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO 
NOME CR x ; U 

ANA NUBIA MACEDO COELHO 009798 PB 
SOARES 

r-LiA0~.0 
FRANCISCO ARIMACELO 

DANTAS COELHO 
MARIA SOCORRO MACEDO 
COELHO 

DATA E gyççal.YZ.O VA 

1 'O6/2015 1 

u --°~Jr~&aj . e&AA- ~ 
A95dA TURA 80 ! TOR 

CPF RO 1 ORGÃO EMISSOR 
041.563 423-79 33219971SSP-PB 

TÍTULO DE ELEITOR SEÇÃO ZONA 

00073353440728 0272 0076 

é DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE 

2811011989 MAURITI-CE 

LOCALE DATA DE EXPEDIÇÃO 

JOÃO PESSOA.151061201 S 

i 
l 0166606 
ï 

~ ASSINATURA DO PREs1DEaRE DO CRY 

~ 
w 
~ 
v 
J 
Q 

á~ 

w 
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31/0712024, 11:42 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govemoeletronico.gov.brlbarra/atualize.h 

~ 

Confirmação da Autenticida 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 30.710.098/0001-31 

Código de Controle: 0719.68FE.66CF.CDFD 

Data da Emissão: 30/07/2024 

Hora da Emissão: 13:44:39 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 30/07/2024, com validade até 26/01/2025. 

Página Anterior (/SerrvicosícertidaointernetíP}/AutenticidadeíVofar} 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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31/07/2024, 11:44 

• 

Consultas Publicas Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - EMISSÃO 

O CPF (pessoas físicas) 

O CNPJ (pessoas jurídicas) 

O CGF (contribuintes do Estado do Ceará) 

CPF/CNPJ/CGF 

30.710.098/0001-31 

Pesquisar Limpar campo 

Status CNPJ / CPF N° 

Pode 
30710098000131 202409680318 

emitir 

Razao Emitida via 

Social Internet em 
Hora Validade 

31/07/2024 11:41:01 29/09/2024 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPSJ/WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR) 

Ações 

PDC 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/preparar-consultar 1/1 
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31/07/2024, 11:44 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor--2&codigoDevedor-30J~í~$b001 31~dpu~ertifi... 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202409680318 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNP) / CPF: 

30710098000131 

RAZÃO SOCIAL: 

i 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/07/2024 ÀS 11:41:01 
VÁLIDA ATÉ 29/09/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://consultapublìca.sefaz.ce.gov.brlcertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor--2&codigoDevedor---30710098000131 &numCertificado=202409... 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Dúvidas mais 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.710.098/0001-31 

Razão social: ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072103065046180803 

•2/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070208355046180835 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061304565046180862 

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052502165046180848 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050602330492453660 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705363719577340 

29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032902011212840488 

10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031002064419949484 

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022005581897611263 

01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020200511834154748 

12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011221395370081598 

24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122404245728581469 

05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120521483383454367 

16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 2023111609430615579820 

8/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 2023102804084768790661 

09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 2023100922430424856141 

20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 2023092007321185325667 

01/09/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 2023090110505601675216 

13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 2023081304143089654122 

25/07/2023 25/07/2023 a 23/08/2023 2023072509095437527129 

06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070604293881592008 

16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604200207151770 

28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 2023052804035283391148 

09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023 2023050904084594242256 

20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042004214187386847 

01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040103400048105909 

13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031303220984204837 

22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 2023022203285787535034 

03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020304181892833087 

15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011503343476134221 

77/17/7n77 77/17/7n77 a 7/n1/7n7'~ 7n771777nd 17~,~dF,SdRRnQ Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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VQId UC 

Emissão/Leitura Data de Validade 

08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 

19111/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 

31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 

23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 

04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 

Resultado da consulta em 31/07/2024 11:50:30 

2022120803550818190401 

2022111903374397628200 

2022103104132902015152 

2022101203351777055303 

2022092304114115775207 

2022090403030044591034 

2022081604000937001993 

~ 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 30.710.098/0001-31 

Certidão n°: 32479534/2024 

Expedição: 10/05/2024, às 10:24:31 

Validade: 06/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.710.098/0001-31, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MAURITI 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU I CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES - ME, CNPJ 
n° 30.710.09810001-31. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

MAU RITI 

Terça-feira, 30 de Julho de 2024 às 14:56:43 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Orgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 84D8.037E.B581.79C2.1AD9.9BE0.AF33.75B6. 
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NANÜBIA MACEDO ÔOELHOOAR
CNPJ n°30710 096:'0001-31 

RUA SINVAL LACERDA, N° 23 - BAIRRO CENTRO - CEP 63-210 000 - MAURITI/CE 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS; DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 
HA FATOS IMPEDITIVOS A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA COM ÕRGAOS PÚBLICOS; DECLARAÇÃO 

DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕiPB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

A empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, com sede na Rua S,nval Lacerda, N° 23— Bairro 
Centro — CEP: 63-210.000 — Maunti/CE, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. (Sr') 
Ana Nubia Macedo Coelho Soares, RG n° 3321997 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB, CPF n° 041.563.423-79. 

DECLARA para fins do disposto no edital, em acatamento a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

Lei n° 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e menor 

de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÈNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, com sede na Rua Sinval Lacerda, N' 23 — Bairro: 

Centro — CEP: 63-210.000 - Maunti/CE DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com o Edital de 

Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

~ 

Cjr e.:) U ,~t f.Z frç 
'AnaNubla Macec1,o Coelho Soares 

CPF n°041.563.423-79 

PIANCb'PB, 31 de julho de 2024. 

Scanned with CamScanner 
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ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARE 
CNPJ n°30710 09H/0001-31 

RUA SINVAL LACERDA, N° 23 - BAIRRO CENTRO - CEP 63-210 000 - MAURITI/CE 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; DECLARAÇÃO DE 
IDONEIDADE; 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, com sede na Rua Sinval Lacerda, N° 23— Bairro: 
Centro — CEP: 63-210.000 — Mauriti/CE DECLARA, para os devidos fins de participação no procedimento 
hcitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Lei n°14.133/21, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, que 

assume a veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária 
desdassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de 

Apoio; 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, com sede na Rua Sinval Lacerda, N°23— Bairro: 
Centro — CEP: 63-210.000 — Mauriti/CE DECLARA não ter recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de qualquer 
outra entidade da administração direta ou indireta, em ãmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com administração federal, estadual e municipal. 

PIANCÓIPB, 31 de julho de 2024. 

( t .<<-;c,4 k d 7aZ22 ~ > 

v Ana Nuia MaceddCoelho Soares 
CPF no 041.563.423-79 

Scanned with CamScanner 
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ANA NUBLA MACEDO COELHO SOAR 
CNPJ n°30.710098/0001-31 

RUA SINVAL LACERDA, N°23 - BAIRRO: CENTRO - CEP 63-210 000 - MAURITIiCE 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Pelo presente instrumento, a empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, com sede na Rua 
Sinval Lacerda, N°23 - Bairro: Centro - CEP: 63-210.000 — Mauriti/CE, por seu REPRESENTANTE abaixo 
identificado, credencia o (a) Sr. (Sr') Ana Nubla Macedo Coelho Soares, RG n 3321997 ORGÃO 
EXPEDITOR SSP/PB, CPF n°041.563.423-79, , DECLARA e garante, de modo expresso. irrevogável e 
irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente independente em relação aos 
demais licitantes participantes da INEXIGIBILIDADE e, por consequéncia, incapaz de frustrar o caráter 

competitivo da presente licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e penais, 

especialmente quanto ás consequências de eventual constatação de falsidade da presente declaração 
(art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) quo o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da INEXIGIBILIDADE antes da adjudicação do objeto da referida licitação: 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de 

PIANCÓ,PB antes da abertura oficial das propostas; o 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

PIANCÓ/PB. 31 do julho de 2024. 

~ 
Cl. ~ ' ' .~ 

r 
`- V 

Ana Nubia Macedo Coelho Soares 
./ CPF n° 04t'563.423-79 

Scanned with CamScanner 
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ANA NUBIA  MACEDO COELHÕ SOA 
CNPJ n°30710 096'0001-31 

RUA SINVAL LACERDA, N°23 - BAIRRO. CENTRO - CEP: 63-210 000 - MAURITI/CE 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE); 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓIPB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENOPORTE) 

A empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, com sede na Rua Sinval Lacerda, N 23 — Bairro: 

Centro — CEP: 63-210.000-- Mauriti/CE, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. (Sr') 

Ana Nubia Macedo Coelho Soares, RG n° 3321997 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB. CPF n° 041.563.423-79 
DECLARA. sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4' 

do art. n°3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os beneficios 
e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° 

do art. n°3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

3 600.000,00, estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instituidas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 

147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos 

da Ic n° 123, de 14 do dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me 

ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

ryfl  . , r

t~l(  ~~~7  I 
Ana Nubia Macedo C~celho Soares 

~ CPF n°041.5, '423-79 

PIANCÓ/PB, 31 de julho de 2024. 

Scanned with CamScanner 
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ÃÜ IA  MACEDO COELHO SOA 
CNPJ n° 30.710 098/0001-31 

RUA SINVAL LACERDA, N°23 - BAIRRO. CENTRO - CEP 63-210.000 - MAURITI/CE 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS; 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Declaro, para fins de procedimento de contratação, realizado pela Prefeitura Municipal de PiancolPB, 

que A empresa ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES, com sede na Rua Sinval Lacerda, N° 23 — Bairro: 
Centro — CEP: 63.210.000 — MauntilCE, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defic;ênc,a 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do art. 63, 
IV, da Lei n°14.133/2021. 

r , 

Ana Nubla Macedo Coelho Soaras 

CPF nO41'.563.423-79 

~ 

PIANCO/PB, 31 de julho de 2024. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/08/2024 às 10:50:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98008/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030462024
Data da Publicação: 15/08/2024
Data da Assinatura: 09/08/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 111.666,67
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas
DERMATOLOGICAS, na POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do Município de Piancó/PB, referente ao
CREDENCIAMENTO 008/2024.
Contratado (Nome): ANA NUBIA MACEDO COELHO SOARES - ME
Contratado (CNPJ): 30.710.098/0001-31

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 41377e6bff63c2ae3af4ae864602a377

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 84d8037eb58179c21ad99be0af3375b6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6d824d2dcefbb46973eea1df8eedcd4f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6476bebd4b2c569c699e902959b34931

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

João Pessoa, 22 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: E7FB.EF26.D335.9E2F.0C90.2E8B.A9A3.4F39. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

98002/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/08/2024 às 10:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 98008/24 ao Documento 98002/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 98002/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 42 6476bebd4b2c569c699e902959b34931

Designação da fiscalização técnica do contrato 43 - 46 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Comprovante de publicidade 47 - 50 41377e6bff63c2ae3af4ae864602a377

Designação do gestor do contrato 51 - 57 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 - 60 6d824d2dcefbb46973eea1df8eedcd4f

Comprovantes de regularidade da contratada 61 - 112 84d8037eb58179c21ad99be0af3375b6

RECIBO PROTOCOLO 113 e7fbef26d3359e2f0c902e8ba9a34f39

João Pessoa, 22 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:34. Validação: 7C9E.229F.1819.AD53.46D4.8B54.F3FC.4DB8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 98002/24. Data: 22/08/2024 10:50. Responsável: tramita.
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